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Limbo 
previdenciário

O médico do trabalho não autorizou o meu retorno, 
mas o perito do INSS alega que tenho condições 
de retomar as atividades e meu auxílio doença foi 
cessado. O que faço? 

A 
advogada previden-
ciária Mariângela 
Albuquerque expli-
ca que essa é uma 

situação muito comum. E 
ocorre quando o segurado 
solicita ao INSS o benefício 
por incapacidade temporá-
ria (auxilio doença) e o ins-
tituto nega o pedido. O tra-
balhador então retorna à 
empresa e o médico do tra-
balho atesta a inaptidão para 
as atividades laborais.

“Nesse caso, o segurado 
além de buscar a reversão 
da decisão do INSS na es-
fera administrativa, deve 
também buscar a reforma 
na Justiça Federal,” orienta 
a especialista. 

O trabalhador poderá 
ainda ingressar com uma 
demanda trabalhista, bus-
cando o pagamento dos sa-
lários do período em que a 
empresa discordou do laudo 
do perito do INSS e não dei-
xou que aquele trabalhador 
retornasse ao trabalho. 

É importante esclarecer 
que caso o INSS indique a 
aptidão para o trabalho e a 
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empresa também ateste 
a necessidade de retorno 
do trabalhador, não será 
considerado limbo, salien-
ta o advogado Átila Nunes 
do serviço www.reclama-
radianta.com.br. O aten-
dimento é gratuito pelo 
e-mail jurídico@reclama-
radianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 993289328.

C a s o s  r e s o l v i d o s 
pela equipe do Recla-
mar Adianta (WhatsA-
pp:(21)99328-9328 - so-
mente para mensagens): 
Augusto Marques (Oi), 
Natan Silva (Vivo), Irene 
Cardoso (TIM).

Ação de busca e apreensão 
na casa de Gabriel Monteiro
Objetivo foi recolher celulares e armas que podem ter sido usadas no estupro

ARQUIVO 

Ao chegarem na residência, os policiais foram informados de que Gabriel teria se mudado recentemente

A 
Polícia Civil cum-
priu, na manhã de 
ontem, um man-
dado de busca e 

apreensão, na casa do ex-
-vereador Gabriel Monteiro, 
em um condomínio de luxo 
na Barra da Tijuca, na Zona 
Oeste. A decisão foi expedi-
da pelo juiz Rudi Baldi Loe-
wenkron, da 34ª Vara Crimi-
nal, que também decretou a 
prisão do youtuber.

De acordo com a corpora-
ção, a ação foi realizada por 
agentes da 42ª DP (Recreio) 
e tinha como objetivo locali-
zar celulares e uma arma que 
teria sido utilizada durante o 
estupro pelo qual Monteiro 
é acusado. Porém, ao chega-
rem na residência, os poli-
ciais foram informados de 
que Gabriel teria se mudado 
recentemente. 

O delegado Luis Armond, 
titular da 42ª DP, falou so-
bre a operação e frisou que 
o endereço onde o mandado 
foi cumprido é o que Gabriel 
Monteiro declarou no proces-
so, porém ele teria deixado de 
morar no local semanas antes.

“Houve a busca de fato, só 
que, de acordo com um ca-
seiro que trabalha na casa 
de Monteiro, ele se mudou 
há três semanas. Portanto, a 
polícia não encontrou nada 
na residência. O objetivo da 
diligência foi apreender ce-
lulares e armas que, em tese, 
seriam utilizados nos deli-
tos possivelmente cometidos 

por ele”, destacou o delega-
do, que informou ainda que 
aguarda nova decisão do Ju-
diciário para realizar novas 
buscas em outro endereço.

Gabriel Monteiro foi preso 
na noite da última segunda-
-feira, quando se entregou na 
77ª DP (Icaraí), em Niterói. 
Contra ele, há uma investiga-
ção em andamento, que apu-
ra o suposto crime cometido 
pelo ex-vereador contra uma 
jovem de 23 anos. O processo 
criminal corre em segredo de 
justiça.

O youtuber foi transferido 
para a Cadeia Pública José 
Frederico Marques, em Ben-
fica, Zona Norte.

 N O Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro (TJ-RJ) manteve a 
prisão do ex-vereador Gabriel 
Monteiro. A decisão foi toma-
da, em audiência de custódia 
conduzida pela juíza Rachel 
Assad da Cunha, na Central de 
Audiência de Custódia.

A juíza da audiência de cus-
tódia, Rachel Assad da Cunha, 
assinalou que o mandado 
de prisão contra o ex-verea-
dor estava dentro do prazo 
de validade. A juíza também 

determinou a expedição do 
ofício à Secretaria de Adminis-
tração penitenciária (Seap) 
para que Gabriel Monteiro fi-
que acautelado em presídio 
que assegure a sua integridade 
física. Advogados alegaram a 
condição de ex-policial militar 
do ex-parlamentar, que teria 
feito prisões em sua função e 
ter sofrido tentativas de ho-
micídio. Assim, pediram que o 
acusado fosse acautelado em 
um presídio compatível.
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Justiça mantém prisão de Gabriel
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